
 Decretos
 DECRETO Nº 62.242,
DE 31 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre o Regulamento do Fundo Estadual 
de Combate e Erradicação da Pobreza – FECOEP

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Fundo Estadual de Combate e Erradica-

ção da Pobreza – FECOEP, instituído pela Lei nº 16.006, 
de 24 de novembro de 2015, por força do artigo 82 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) 
da Constituição Federal, passa a ser regulamentado pelo 
presente decreto.

Parágrafo único - Nas citações ou remissões relativas ao 
Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza será 
adotada a sigla FECOEP.

Artigo 2º - O FECOEP, vinculado à Secretaria de Planejamen-
to e Gestão, tem por objetivo viabilizar recursos para financiar 
políticas que asseguram à população do Estado o acesso a níveis 
dignos de subsistência.

Parágrafo único - Os recursos do FECOEP devem ser 
aplicados única e exclusivamente em programas e ações de 
nutrição, habitação, educação, saúde e outras ações de relevante 
interesse social, dirigidas para melhoria da qualidade de vida, 
incluindo ações de proteção à criança e ao adolescente e ações 
de incentivo à agricultura familiar.

Artigo 3º - Constituem receitas do FECOEP:
I - a parcela do produto da arrecadação correspondente ao 

adicional de 2% (dois por cento) na alíquota do ICMS, ou do 
imposto que vier a substituí-lo, incidente sobre as mercadorias 
relacionadas no inciso I do artigo 2º da Lei nº 16.006, de 24 de 
novembro de 2015;

II - doações, auxílios, subvenções e legados, de qual-
quer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do País ou do 
exterior;

III - receitas decorrentes da aplicação dos seus recursos;
IV - outras receitas que venham a ser destinadas ao Fundo.
§ 1º - Ao adicional na alíquota do ICMS de que trata o inciso 

I deste artigo, não se aplica:
1. o disposto nos artigos 158, IV, e 167, IV, da Constitui-

ção Federal, bem como qualquer desvinculação orçamentária, 
conforme previsto no § 1º do artigo 82, combinado com o § 
1º do artigo 80, ambos do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT) da Constituição Federal;

2. qualquer benefício ou incentivo fiscal, financeiro fiscal 
ou financeiro.

§ 2º - Os recursos do FECOEP não poderão ser objeto de 
remanejamento, transposição ou transferência para utilização 
em finalidade diversa da prevista neste decreto.

§ 3º - É vedada a utilização dos recursos do FECOEP para 
remuneração de pessoal e encargos sociais.

§ 4º - O recolhimento do adicional do ICMS de 2% 
(dois por cento) de que trata o inciso I do artigo 2º da Lei 
nº 16.006, de 24 de novembro de 2015, será efetuado con-
forme disciplina estabelecida no Decreto nº 61.838, de 18 de 
fevereiro de 2016, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS.

Artigo 4º - Com o propósito de atingir o objetivo esta-
belecido pelo artigo 1º da Lei nº 16.006, de 24 de novembro 
de 2015, os recursos do FECOEP poderão ser destinados aos 
órgãos estaduais da Administração Direta e Indireta, median-
te a descentralização da execução dos programas e ações 
previamente selecionados pelo seu Conselho de Orientação 
e Acompanhamento, nos termos do disposto no inciso II do 
artigo 8º deste decreto.

Artigo 5º - As despesas financiadas com recursos do 
FECOEP serão identificadas na forma estabelecida pela Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 6º - Fica criado o Conselho de Orientação e Acompa-
nhamento – COA, do FECOEP, integrado pelos seguintes membros:

I – Secretário de Planejamento e Gestão, que será seu 
Presidente;

II – Secretário da Fazenda;
III – Secretário de Governo;
IV – Secretário de Desenvolvimento Social;
V – Secretário da Saúde;
VI – Secretário da Habitação;
VII – Secretário de Agricultura e Abastecimento;
VIII – Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania;
IX - Um representante da sociedade civil.
§ 1º - Os membros do COA, referidos nos incisos I a VIII deste 

artigo, ficam autorizados a designar os seus respectivos suplentes, 
que exercerão as mesmas funções, responsabilidades e prerroga-
tivas nas deliberações do Conselho e nos demais atos que prati-
carem, quando das ausências e impedimentos dos seus titulares.

§ 2º - O representante de que trata o inciso IX deste 
artigo será designado pelo Presidente do COA, dentre 
indicações apresentadas por conselhos representativos da 
sociedade civil.

§ 3º - A função de membro do COA não será remunerada, 
mas considerada como serviço público relevante.

Artigo 7º - Todos os membros do Conselho terão direito 
a voto, cabendo ao Presidente, também, o de desempate.

Parágrafo único - As sessões do COA somente serão realiza-
das com a presença da maioria dos seus membros, serão públi-

cas e suas deliberações serão publicadas por extrato e tomadas 
pela maioria dos membros presentes à sessão.

Artigo 8º - Compete ao COA:
I - coordenar a formulação das políticas e diretrizes gerais, 

programas e ações governamentais que orientarão as aplicações 
do Fundo?

II – selecionar programas e ações a serem executados com 
recursos do Fundo;

III - coordenar, em articulação com os órgãos e enti-
dades responsáveis pela execução e acompanhamento dos 
programas e ações aos quais forem destinados recursos 
do Fundo, a elaboração de propostas orçamentárias, para 
inclusão no projeto de lei orçamentária anual, bem como em 
suas alterações?

IV - acompanhar, com periodicidade a ser definida pelo 
próprio Conselho, a aplicação dos recursos do Fundo?

V - monitorar, sem prejuízo das competências dos órgãos de 
controle interno e externo, a execução dos programas e ações 
realizados com recursos do Fundo em cada um dos órgãos e 
entidades responsáveis pela execução;

VI - expedir normas e instruções complementares, com 
vistas a disciplinar a aplicação dos recursos;

VII – exercer as demais atribuições indispensáveis à gestão 
do Fundo e deliberar sobre casos omissos.

Artigo 9º - Fica criado o Comitê Técnico – CT, do FECOEP, 
cujos integrantes serão designados pelo Presidente do COA, 
dentre os indicados pelos membros do COA, com o objetivo de 
prestar apoio técnico-administrativo para as deliberações e o 
funcionamento do Conselho.

Parágrafo único - O CT se reunirá mediante convocação do 
Presidente do COA.

Artigo 10 - A programação de alocação de recursos do 
FECOEP será encaminhada, após deliberação do COA, para a 
Secretaria de Planejamento e Gestão até o último dia útil do mês 
de julho de cada ano, visando a inserção na proposta orçamen-
tária para o exercício seguinte.

Artigo 11 - A liberação das cotas orçamentárias relativas 
aos recursos que integram o FECOEP somente poderá ser 
processada após o efetivo ingresso dos recursos financeiros, 
devidamente atestado pela Secretaria da Fazenda.

Artigo 12 - Incumbe aos órgãos e entidades para os quais 
forem destinados recursos do FECOEP a prestação de contas 
da sua utilização, sem prejuízo das prestações de contas 
exigidas pela legislação em vigor e pelos atos normativos 
aplicáveis.

Artigo 13 - As Secretarias de Planejamento e Gestão e da 
Fazenda adotarão as providências de natureza orçamentária e 
financeira necessárias ao cumprimento deste decreto.

Artigo 14 – Caberá ao COA deliberar a respeito da ratifica-
ção de atos de gestão do FECOEP que tenham sido praticados 
antes da criação do colegiado.

Artigo 15 - Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Rodrigo Garcia
Secretário da Habitação
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 31 de outubro 

de 2016.

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta SF/SPG/SG-2, de 31-10-2016

Dispõe sobre a aplicação do Dec. 62.240-2016

Os Secretários da Fazenda, de Planejamento e Gestão e de 
Governo, à vista do disposto no art. 3º do Dec. 62.240-2016, resolvem:

Artigo 1º - Os pedidos de autorização para emissão de 
empenho a serem submetidos ao comitê a que alude o art. 2º do 
Dec. 62.240-2016, deverão ser encaminhados, exclusivamente, 
por meio do preenchimento de formulário conforme modelo 
constante do Anexo a esta resolução.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Direta e 
Indireta deverão encaminhar os formulários preenchidos ao res-
pectivo Grupo Setorial de Planejamento, Orçamento e Finanças 
Públicas – GSPOFP, que, após a consolidação, os remeterá ao 
endereço decreto62240@sp.gov.br.

Artigo 3º - Esta resolução conjunta entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26-10-
2016.

Fussesp-115.115-16; of. 8-16, processo Fussesp-15.772-16; of. 
7-16, processo Fussesp-115.773-16; of. 530-16, processo Fus-
sesp-115.787-16.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução SG-57, de 31-10-2016

Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis, ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário de Governo, com fundamento no art. 60, inc. II, 
do Dec. 61.036-2015, nos termos dos arts. 4º, inc. IV e 5º da Lei 
10.064-68, e à vista do parecer 665-92, da Assessoria Jurídica 
do Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo Social de Soli-
dariedade do Estado de São Paulo, dos materiais usados e decla-
rados inservíveis pelo Centro de Material Excedente, pertencen-
tes ao patrimônio da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
da Secretaria da Segurança Pública, em deferimento ao conti-
do no processo CC-118.728-2016, discriminados nos seguin-
tes ofícios: 48BPMM-349-4-16, processo Fussesp-89.699-16; 
46BPM/M-372-4-16, processo Fussesp-106.004-16; 
38BPMI-92-4-16, processo Fussesp-106.007-16; 13BPMI-
166-40-16, processo Fussesp-106.008-16; 46BPM/M-389-
4-16, processo Fussesp-106.642-16; 4BPMM-380-4-16, 
processo Fussesp-106.752-16; DFP-167-404-16, proces-
so Fussesp-107.074-2016; 3BPChq-11-40.2-16, proces-
so Fussesp-107.081-16; CorregPM-69-232-16, processo 
Fussesp-108.971-16; 40BPMM-184-4-16, processo Fus-
sesp-108.972-16; CPM-90-14-16, processo Fussesp-109.482-16; 
7GB-57-100-16, processo Fussesp-109.483-16; CPAM2-21-
3.4-16, processo Fussesp-109.484-16; 4BPChq-5-20-16, pro-
cesso Fussesp-109.799-16; DFP-170-404-16, processo Fus-
sesp-111.025-2016.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despacho do Diretor de Operações, de 18-10-2016
O Diretor de Operações decide pelo provimento da Noti-

ficação DOP.0005/15, conforme DI.DOP.0003/16, em vista do 
descumprimento da obrigação contratual, restando a CONCES-
SIONÁRIA CENTROVIAS SISTEMAS RODOVIÁRIOS S/A incursa 
nas penas do ANEXO 1 - TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DE 
INFRAÇÕES E VALORES DE MULTA DO TAMC/2006/01, pelo 
descumprimento de não operar de forma adequada o Sistema de 
Controle de Arrecadação, aplicando-se a penalidade de multa, 
conforme ANEXO 01 do TAMC/2006/01 B.2, Item 2, Grupo II, 
Nível C. (Processo nº 018.925/2015 - Protocolo nº 292.228/15).

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística, 
de 31-10-2016

Protocolo 337.573/16 – Kin-Guin Turismo e Transportes 
Ltda. APROVO o novo padrão visual na frota do Serviço de 
Fretamento da empresa KIN-GUIN TURISMO E TRANSPORTES 
LTDA, CNPJ sob 67.431.650/0001-62, apresentado através de 
fotos autuadas às fls. 07/10 do presente e, CONCEDO o prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, para que a empresa complemente os 
serviços de pintura dos veículos.

 CASA MILITAR

 COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 31-10-2016
Alterando o contido nos Termos de Convênio abaixo, pas-

sando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE TEJUPÁ - Processo GG 149.539-2013 – 

Construção de travessia em aduelas na Estrada TJP-114, Km 9,2

ANEXO

UO OBJETO
VALOR (em

reais)
ELEMENTO
ECONÔMICO

AÇÃO
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

DO EMPENHO
OBSERVAÇÃO

Total da UO

Total do
Órgão

1
2
3
4 O GSPOFP deve consolidar e priorizar os pedidos da Administração Direta e Indireta

Instruções de Preenchimento

Relacionar apenas valores com dotação existente

A que se refere o artigo 1º da Resolução Conjunta SF/SPG/SG 2, de 31 10 2016

DECRETO Nº 62.240 SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO FONTE TESOURO

Orgão:

Valido apenas para os grupos de despesa 3 , 4 e 5 . Fonte tesouro do estado
Justificar a necessidade do empenho e do seu impacto na atividade da unidade orçamentaria

 Resolução SG-54, de 31-10-2016

Dispõe sobre a designação de servidores

O Secretário de Governo, resolve:
Artigo 1º - Ficam designados os servidores abaixo relacio-

nados, para integrarem a “Brigada contra o Aedes aegypti”, de 
que trata o Decreto 62.130, de 29 publicado no Diário Oficial do 
Estado de 30 de julho de 2016:

I – do Palácio dos Bandeirantes:
a) Maria do Carmo Venâncio, RG 17.998.452-4;
b) Artur Pereira Belem Filho, RG 13.124.909-5;
c) Eliana Terezinha Tricta Augusto Sica, RG 6.988.391-9;
d) Giselle Pereira da Silva, RG 22.925.639-9;
II – da Unidade do Arquivo Público do Estado: Patricia 

Fatima Loli Teixeira, RG 22.644.637-2;
III - do Palácio Boa Vista: Neide Lopes do Carmo, RG 

16.596.937-4.
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.
Resolução SG-55, de 31-10-2016

Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis, ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário de Governo, com fundamento no art. 60, inc. II, 
do Dec. 61.036-2015, nos termos dos arts. 4º, inc. IV e 5º da Lei 
10.064-68, e à vista do parecer 665-92, da Assessoria Jurídica 
do Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo, dos materiais usados 
e declarados inservíveis pelo Centro de Material Excedente, 
pertencentes ao patrimônio das Secretarias de Estado em deferi-
mento ao contido no processo CC-118.436-2016, discriminados 
nos seguintes ofícios:

I – Secretaria da Administração Penitenciária: of. 7.964-
16, processo Fussesp-91.068-16; of. 2.683-16, processo Fus-
sesp-97.797-16; of. 1.177-16, processo Fussesp-99.063-16; 
of. 2.143-16, processo Fussesp-101.041-16; of. 299-16, pro-
cesso Fussesp-102.731-2016; of. 7.878-16, processo Fus-
sesp-103.243-16; of. 7.879-16, processo Fussesp-103.244-16; 
of. 5.051-16, processo Fussesp-103.302-16; of. 356-16, processo 
Fussesp-112.311-16.

II – Secretaria da Fazenda: of. CRA/1-NSI-45-16, pro-
cesso Fussesp-96.820-16; of. N.P. 34-2016, processo Fus-
sesp-101.099-16; of. N.P. 33-16, processo Fussesp-101.101-16; 
of. CRA-13-NSI-38-16, processo Fussesp-104.904-16; of. N.P. 
36-16, processo Fussesp-113.327-16.

III – Secretaria de Agricultura e Abastecimento: of. GTMEX-20-
16, processo Fussesp-101.042-2016; of. GTMEX-23-16, processo 
Fussesp-101.043-16; of. 58-16, processo Fussesp-101.479-16; 
of. GTMEX-24-16, processo Fussesp-112.308-16; of. GTMEX-27-
16, processo Fussesp-115.729-16; of. GTMEX-29-16, processo 
Fussesp-115.731-2016.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução SG-56, de 31-10-2016

Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis, ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário de Governo, com fundamento no art. 60, inc. II, 
do Dec. 61.036-2015, nos termos dos arts. 4º, inc. IV e 5º da Lei 
10.064-68, e à vista do parecer 665-92, da Assessoria Jurídica 
do Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo Social de Soli-
dariedade do Estado de São Paulo, dos materiais usados e decla-
rados inservíveis pelo Centro de Material Excedente, pertencen-
tes ao patrimônio da Polícia Civil do Estado de São Paulo, da 
Secretaria da Segurança Pública, em deferimento ao contido no 
processo CC-118.488-2016, discriminados nos seguintes ofícios: 
of. 111-16, processo Fussesp-95.484-16; of. 263-16, processo 
Fussesp-105.867-16; of. 16-16, processo Fussesp-106.223-2016; 
of. 8-16, processo Fussesp-106.648-16; of. 64-16, processo Fus-
sesp-108.164-16; of. 1.934-16, processo Fussesp-109.334-16; 
of. 1.935-16, processo Fussesp-109.343-2016; of. 1.496-16, 
processo Fussesp-109.352-16; of. 18-2016, processo Fus-
sesp-114.159-16; of. 118-16, processo Fussesp-114.629-16; of. 
64-16, processo Fussesp-115.020-2016; of. 316-16, processo 
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